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PROJETO DE LEI Nº 34 



DE 02 DE MAIO DE 2007.

(Autoriza o Município de São Pedro a firmar convênio com a Casa de Apoio ao Drogado e Alcoolatra de Limeira (C.A.D.A.) e dá outras providências.)

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município de São Pedro,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Pedro - Estado de São Paulo, autorizado a firmar convênio com A Casa de Apoio ao Drogado e Alcoólatra de Limeira (C.A.D.A.), Entidade de Direito Privado, autônoma, sem fins lucrativos e de utilidade pública, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 04.994.408/0001-87, objetivando o desenvolvimento de atividades destinadas à realização de projeto de prevenção às drogas e ao alcoolismo, voltado ao atendimento exclusivo de crianças e adolescentes de ambos os sexos em situação de risco, encaminhados pelo setor social do Município.

Art. 2º - Os objetivos específicos do convênio, os direitos e as obrigações das partes conveniadas constam da minuta em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.    

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Divisão de Contabilidade, um crédito especial da ordem de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para atender as despesas com a presente Lei, classificado da seguinte forma:

02.08.04 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

02.243.00.25. 2056 – Subvenção Social – Casa Dia de Limeira 

33.50.43

Art. 4º - Os recursos para a abertura do crédito especial, autorizado pelo artigo 3º desta Lei, serão provenientes de Excesso de Arrecadação, conforme disposição do artigo 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320/64.
Art. 5º - Fica autorizada ainda a inclusão da planilha em anexo, que fica fazendo parte integrante e indissociável da Lei Municipal 2.596/2006, de 14 de junho de 2006, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município de São Pedro para o exercício financeiro de 2007.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7 º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

XPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:




Estamos encaminhando a esta Colenda Casa, Projeto de Lei que autoriza o Município de São Pedro a firmar convênio com a Casa de Apoio ao Drogado e Alcoólatra de Limeira (C.A.D.A.) e dá outras providências.




Após esforços contínuos praticados pelo setor social do Município, conjuntamente à insistência titularizada pelo Poder Judiciário e Ministério Público de nossa Comarca, o Município logrou êxito em viabilizar a assinatura de convênio com a Entidade Casa Dia de Limeira, referência na área de tratamento de crianças e adolescentes em situação de risco com relação ao envolvimento com drogas e alcoolismo.



Referida Entidade foi indicada pelo próprio Ministério Público local, cuja promotora titular aguarda ansiosa a assinatura do convênio tão necessário em nosso Município.




Essa parceria encontra guarida e interesse público, e conta como nosso apoio irrestrito, já que nossa sociedade anseia por serviços e providências que buscam resgatar os jovens e adolescentes que se encontram perdidos no alcoolismo e na droga.



Segue uma cópia da minuta do convênio que será celebrado com a Entidade, para que os Nobres Vereadores possam apreciar a natureza dos trabalhos oferecidos. 




Sendo assim, apelamos para o espírito democrático da Egrégia Câmara de Vereadores, para que possamos aprovar este Projeto de Lei por unanimidade, em nome do interesse público. 




Atenciosamente.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO PARA ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DESTINADOS A DEPENDENTES QUÍMICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDDRO E A CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOOLATRA DE LIMEIRA (C.A.D.A.), ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO, AUTÔNOMA, SEM FINS LUCRATIVOS E DE UTILIDADE PUBLICA.

Pelo presente instrumento, firmado entre a ________________________________, ESTADO DE _________, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________________________________________- SP, CEP: _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL em exercício, Senhor ______________, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº _____________ inscrito no CPF/MF sob o ________________, a seguir denominado MUNICÍPIO,  e de outro lado o CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOOLATRA DE LIMEIRA (C.A.D.A.),  entidade de direito privado, autônoma, sem fins lucrativos e de utilidade pública, com sede à Av. Araras , n.º 233, Vila Glória, na cidade de Limeira-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.994.408/0001-87, neste ato representada por sua Diretora-Presidente, senhora MARIA JOSÉ BERALDO, brasileira, solteira, Aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 16.885.759 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.354.658-48, a seguir denominada CONVENIADA, firma o presente Convênio a ser regulado pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA 1ª - A Conveniada prestará serviços de atendimento até o limite de 06 (seis) crianças e adolescentes residentes no Município de São Pedro, e encaminhadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social do Município. 

CLÁUSULA 2ª - Como decorrência da prestação dos serviços especificados na Cláusula anterior, a Conveniada se obriga a:

2.1. Manter programa de recuperação destinado aos usuários de drogas, com enfoque psicossocial, baseado no acolhimento e desintoxicação desses usuários em regime residencial, por um período máximo de 180 (cento e oitenta) dias a cada criança / adolescente, a contar da data de cada internação.

2.2. Manter em seu quadro de funcionários profissionais especializados da área conforme normas estabelecidas pela ANVISA, no segmento de tratamento contra as drogas;

2.3. Aplicar os recursos oriundos do presente convênio de forma a garantir o atendimento da população encaminhada pelo Serviço Social do Município;

2.4. Encaminhar as crianças e adolescentes a um posto médico ou hospital público mais próximo, caso haja indicação clínica, durante o tempo de permanência no Centro de Recuperação.  

§1º. Fica estipulado que a CONVENIADA só poderá admitir, para efeito deste convênio, pessoas devidamente encaminhadas pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social do Município e que manifestem o verdadeiro desejo de parar de usar drogas.

§2º. Quanto aos familiares dos usuários:

a.) fica estipulado pelas partes conveniadas a necessidade dos familiares dos usuários residentes por este programa freqüentarem grupos de auto-ajuda, condição essa imprescindível para a permissão de visitas às unidades. Os familiares freqüentarão as reuniões de auto-ajuda a serem realizadas em locais e datas designados pela CONVENIADA;

b.) para os familiares dos internos, a CONVENIADA compromete-se a fornecer atendimento e orientação psicossocial, toda vez que julgar necessário, durante período de internação do usuário, nas dependências do centro de triagem.
§3º. A CONVENIADA compromete-se a manter um prontuário individual com dados clínicos e registro do processo de atendimento e evolução, observando as normas técnicas e éticas, disponibilizados ao Serviço Social do Município.

CLÁUSULA 3ª - O Município remunerará mensalmente a contratada pelos serviços aludidos na cláusula 1º, na importância de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) pelo atendimento de cada criança/adolescente encaminhada de ambos os sexos, a ser pago até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês do efetivo atendimento.

PARÁGRAFO ÚNICO – No ato de cada internação efetivada junto à conveniada, o Município encaminhará uma cesta básica social, e o material de higiene pessoal necessário para o período; o que deverá ocorrer a cada 30 dias de cada internação. 

CLÁUSULA 4ª - O presente Convênio é firmado pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de _____  ______ de ______ de 200_, e seu prazo de vigência se estenderá de ___ de _____ de 200_ a ___ de _______ de 200_, podendo ser renovado a partir de __ de ________ de 200_ a ___ de _________ do mesmo ano, com reajuste mínimo nas bases do índice oficial de inflação anual.

CLÁUSULA 5ª - O descumprimento de qualquer das Cláusulas aqui avençadas, constituirá motivo justo para a parte lesada rescindir o presente Convênio, sem obrigação à indenização. Neste caso, a parte lesada tem o prazo de 30 (trinta) dias para comunicar por ofícios o infrator, o rompimento do Convênio, com as razões que ocasionaram.

CLÁUSULA 6ª - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação constante do orçamento vigente de 2006 e 2007:- 02.08.04 08.243.00.25 2056 33.50.43 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – Subvenção Social – Casa Dia Limeira, suplementada oportunamente se necessário.

CLÁUSULA 7ª - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Pedro para dirimir eventuais desavenças da presente convênio.

Estando as partes de pleno acordo com o avençado, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam.

______________________________


________________________________

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO


CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOOLATRA

TESTEMUNHAS:

1.)____________________________

 


2.)____________________________
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